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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2769 de 30 de janeiro de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000011-1  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Raposa 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Panela de barro 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Território da Comunidade Indígena Raposa 

I, a qual está inserida na área demarcada do Território Indígena Raposa Serra do Sol e 

localizada no município de Normandia, Estado de Roraima. 

DATA DO DEPÓSITO: 17/10/2022 

REQUERENTE: ASSOCIACAO DAS PRODUTORAS INDIGENAS ARTESANAL DE 

PANELA DE BARRO 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “RAPOSA” para o produto PANELA DE BARRO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas 

anteriormente, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2740, 

de 11 de julho de 2023, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220095542 de 17 de outubro de 2022, recebendo 

o nº BR402022000011-1.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 11 de julho de 2023, sob o código 304, na RPI 2740.  

Em 08 de setembro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230080033, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Ocorre que o pagamento não foi conciliado, o que acarretou a verificação manual, 

pelo INPI, do pagamento da retribuição de resposta à exigência de mérito, seguida de contato 

por via eletrônica com o usuário pelo setor competente. 

Preliminarmente, foi constatado que, apesar de terem realizado o pagamento, vide 

fls. 522/528 (petição nº 870240001873), a instituição bancária efetivou o cancelamento da 

operação e o estorno dos valores. A associação sustenta que: 

“É importante ressaltar que, naquele momento do pagamento, não surgiu 

qualquer mensagem de saldo insuficiente e o valor da GRU só fora estornado 

no período da noite. 



As artesãs moram na Comunidade Indígena Raposa I, no território da Terra 

Indígena Raposa Serra do Sol, em Normandia/RR e têm muita dificuldade na 

logística e estão desesperadas pelo risco de perderem o protocolo por um fato 

desse. 

Por fim, há de ressaltar a boa-fé das requerentes, (...)” 

 

Fora consultado o Coordenador-Geral Substituto que entendeu pelo prosseguimento 

do exame, considerando que o requerente efetivamente cumpriu o prazo de resposta, tendo 

sido induzido em erro no efetivo pagamento, pela instituição bancária. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET: 

a. Descrevendo o processo de produção das panelas de barro, detalhando as 

etapas que sejam consideradas específicas, ou seja, que sejam relevantes e que tenham 

contribuído para que o nome geográfico tenha se tornado conhecido pela produção de 

panelas de barro.  

b. Informando a composição específica do Conselho Regulador. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas da Indicação de Procedência “RAPOSA” 

para panela de barro, fls.132/147. 

 

 A descrição do processo de elaboração da panela de barro está nas fls.140/141, 

através da descrição, ainda que breve, das etapas de produção que estavam apenas citadas no 

documento anterior. 

A composição do conselho regulador foi informada nas fls.141/142, sendo composto 

por “3 (três) artesãos de panela de barro associados (...), e os outros 2 (dois) membros 

representarão as instituições de pesquisa e ou ensino”.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 



2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

 

2) Apresente a ata registrada que aprovar as alterações no CET, devidamente 

acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os presentes é produtor de 

panela de barro. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada da Assembleia Geral Extraordinária que alterou o Caderno de 

Especificações Técnicas, devidamente acompanhada de lista de presença que 

indique quem dentre os presentes é produtor de panela de barro, fls. 148/150. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente o Estatuto Social registrado com o art. 6º devidamente corrigido, 

conforme exposto no relatório acima. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Estatuto da Associação das Produtoras Indígenas Artesanal de Panela de Barro 

da Comunidade Raposa 1, fls. 151/163. 

 

Constatamos que, a despeito do Estatuto estar saneado, não foi possível obter o 

registro do Estatuto no tempo hábil para a apresentação junto ao INPI. Desta forma, 

considera-se parcialmente cumprida a exigência anteriormente formulada, de modo que será 

necessário formular nova exigência, em face da ausência do registro.  

A necessidade de apresentar o documento com registro em cartório decorre da 

inafastabilidade da alínea a, do inciso V, do art. 16 da Portaria INPI n.º 04/2022, que impõe: 

a) Estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, que preveja: 

1. a representação dos produtores e prestadores de serviços; 

2. a relação direta com a cadeia do produto ou serviço objeto da Indicação 

Geográfica;3. a possibilidade de depositar o pedido de registro; 

4. o objetivo de gerir a Indicação Geográfica; e 

5. a abrangência territorial de atuação englobando a área da Indicação Geográfica. 



 

Importa destacar que o art. 21 da Portaria INPI n.º 04/2022, afirma que durante o 

“exame de mérito do pedido, (...) poderão ser formuladas exigências para esclarecimentos de 

questões relacionadas ao mérito”. A exigência deverá, na forma do §1º do citado artigo, “ser 

respondida dentro do prazo de 60 (sessenta) dias desde a sua publicação, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido de registro”. Tais informações constam dos itens 8.4.1 

Exigência de mérito e 8.4.2 Arquivamento do Manual de Indicações Geográficas do INPI. 

Ressaltemos, ainda, que o item 8.4.1 do citado Manual prevê que, no caso de 

reiteradas respostas procrastinatórias, o pedido poderá ser indeferido: 

Caso o requerente responda, mas a exigência não seja cumprida satisfatoriamente, 

novas exigências poderão ser formuladas até que se considere que a questão foi 

sanada. A cada exigência publicada inicia-se um novo prazo de 60 (sessenta) dias 

para seu cumprimento. Em caso de reiteradas respostas procrastinatórias sobre um 

mesmo item da exigência, sem que novas informações sejam apresentadas ou que a 

demanda seja atendida, pode haver o indeferimento do pedido. 

Caso o requerente cumpra satisfatoriamente as exigências contidas no relatório de 

exame de mérito, o pedido prosseguirá para decisão de concessão do registro ou de 

indeferimento do pedido, cabendo recurso contra qualquer dessas decisões. 

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4)          Apresente novos documentos, de fontes diversas, que visem a comprovar 

que o nome geográfico Raposa se tornou conhecido pela produção de panelas de 

barro. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Reportagens e outros documentos que visam a comprovar que o nome 
geográfico Raposa se tornou conhecido pela produção de panelas de barro, 
fls. 164/521.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.5 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Petição nº 870240001873, de cumprimento de exigência – fls. 522/528; 

 Petição nº 870240001880, de “outras petições” – fls. 529/930; 



Quanto à petição nº 870240001873, constatamos que ela visa a justificar a não 

apresentação do pagamento da guia de recolhimento da União (GRU) referente ao serviço de 

resposta à exigência de mérito. A petição nº 870240001880 tem o mesmo objeto da anterior, 

porém seu conteúdo é apresentado sob outro código, acrescido da reapresentação da petição nº 

870230080033, ou seja, duplicando os documentos relativos ao cumprimento da exigência. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente, cópia do Estatuto Social da requerente, com o necessário registro no 
cartório competente, na forma da alínea a, do inciso V, do art. 16 da Portaria INPI n.º 
04/2022 e que não foi apresentada no prazo da exigência anterior, sob pena de 
arquivamento definitivo do processo, conforme previsto no $1º, do art. 21 da portaria 
supra. 
 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 
diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 
04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 
de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 
dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 
pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 
mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 
nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 
independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 
não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Raul Bittencourt 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2769 de 30 de janeiro de 2024 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG 201002 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Canastra 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo Canastra 

REPRESENTAÇÃO: Não possui 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

Indicação de Procedência CANASTRA corresponde à área delimitada dos municípios de São 

Roque de Minas, Vargem Bonita, Medeiros, Bambuí, Delfinópolis, Piumhi, Tapiraí e São 

João Batista do Glória. Estes municípios estão localizados no sudoeste do Estado de Minas 

Gerais, limitando-se ao norte com a região do Triângulo Mineiro, ao sul com a região do Lago 

de Furnas e a oeste com a região centro-oeste de Minas.  

DATA DO REGISTRO: 13/03/2012 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 26/07/2022 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Queijo Canastra – APROCAN 

PROCURADOR: Marcos Fabrício Welge Gonçalves 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não 
manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração 
de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “CANASTRA”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, para 

assinalar QUEIJO CANASTRA, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade 

Industrial - RPI 2149 de 13 de março de 2012. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220065840, de 26 de julho de 2012. 

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Delimitação da área geográfica; e 
 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de alteração de registro foi publicado na RPI 

2738 de 27 de junho de 2023, sob o código 336. Passados 60 (sessenta) dias da publicação e 

não havendo manifestação de terceiros, inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 c/c 

o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Segundo a documentação apensada aos autos, consta como instrumento oficial de 

delimitação da área da indicação geográfica em questão a Portaria IMA n.º 2.124, de 04 de 

março de 2022, que altera a Portaria IMA n.º 694, de 17 de novembro de 2004.  

Tal documento dispõe apenas que a inclusão do município de São João Batista do 

Glória no território da indicação geográfica em questão 

[...] é embasada em dossiê histórico realizado pelo Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e a Welge e 
Gonçalves Advogados Associados, o qual apresenta diversas 
evidências históricas como a apresentação de notícias de jornais 
e revistas de diversos veículos de comunicação, comprovando a 



 

 

tradição e notoriedade da produção de Queijo Minas Artesanal 
em São João Batista do Glória, [...] 

 

Conforme preleciona o item 7.1.8 do Manual de Indicações Geográficas do INPI 

(Instrumento oficial que delimita a área geográfica): 

É o instrumento oficial o documento que delimita o território em 
que devem estar estabelecidos os produtores ou prestadores de 
serviço que utilizarão a IG. 
O requerente deve apresentar fundamentação técnica acerca da 
delimitação geográfica, que varia conforme a espécie de IG 
requerida. 
No caso de uma IP, a delimitação da área tem como fundamento 
a notoriedade, fama ou reconhecimento da região como centro de 
extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do 
serviço assinalado pela IG (grifo nosso). 

 

Desse modo, deve constar no instrumento oficial a fundamentação técnica acerca da 

nova área geográfica delimitada apresentada, de acordo com a espécie requerida (IP). 

Além disso, esse documento diz que “a APROCAN é titular da Indicação de 

Procedência Canastra, para o produto queijo, junto ao Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial”, quando, na verdade, a Associação é apenas o substituto processual do pedido. 

Assim, faz-se necessário reapresentar o instrumento oficial de delimitação da área, 

observando o disposto no inciso VIII do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22 (ver exigência 

n.º 01). 

Outra questão observada diz respeito ao caderno de especificações técnicas (CET). 

Consta no campo produto da indicação geográfica o termo “queijo canastra”. Por se tratar de 

uma IP, entende-se que tal descrição poderia levar ao entendimento errôneo de que se trata de 

um tipo de queijo, diferentemente de uma DO, que designa “produto ou serviço cujas 

qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, 

incluídos fatores naturais e humanos”, como dispõe o art. 178 da Lei n.º 9.279/ 96. Ademais, 

no próprio CET fala-se por vezes em “queijo canastra” (arts. 7º, 8º, 9º, 10), “queijo da 

Canastra” (arts. 11, 25) e em “queijo minas artesanal” (arts. 2º, 11 e 14), gerando dúvidas 

sobre qual o termo a ser utilizado para definir o produto da indicação geográfica. Logo, faz-se 

necessário esclarecimentos a esse respeito (ver exigência n.º 2.1). 

Além disso, o art. 43 desse documento estabelece que “Este Caderno de 

Especificações poderá ser reformado, no todo ou em parte, mediante deliberação tomada em 

Assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim”. Entretanto, alterações do 

registro, incluindo alteração do CET, podem ser solicitadas somente após decorridos 24 meses 



 

 

da data do registro, conforme dispõe o art. 23, §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Desse modo, 

exclua ou adapte o citado dispositivo de modo a informar que a alteração desse documento 

será apreciada pelo INPI e submetida à sua aprovação, quando da solicitação de alteração pós 

registro, caso a mesma venha a ser requerida (ver exigência n.º 2.2). 

Faz-se necessário, ainda, apresentar a ata que aprovou o respectivo documento 

alterado, acompanhada de lista de presença indicando quem dentre os presentes são 

produtores de queijo, conforme determina o art. 24, inciso III, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 

(ver exigência n.º 2.3). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, nos termos do 

parecer acima:  

 

1) Reapresente o instrumento oficial de delimitação da área, observando o disposto no art. 

16, inciso VIII, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; e 

2) Em relação ao CET: 

2.1)  Esclareça qual o produto da indicação geográfica em questão, definindo-o 

expressa e concisamente e uniformizando-o em todo o documento; 

2.2) Exclua ou adapte o art. 43 de modo a informar que a alteração desse 

documento será apreciada e submetida à aprovação por parte do INPI, quando 

da solicitação de alteração pós registro; e 

2.3) Apresente a ata que aprovou o respectivo documento alterado, acompanhada de 

lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de queijo, 

conforme determina o art. 24, inciso III, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de alteração de registro, 

podendo ser objeto de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo 

e/ou pairem dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 307 (Exigência em fase de mérito 

do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 



 

 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2356972 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2769 de 30 de janeiro de 2024  

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402023000022-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Nova Alta Paulista  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Café da espécie coffea arabica em grãos verdes (café cru), em grãos torrados e 

em grãos torrados e moídos  

REPRESENTAÇÃO: 

  
 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os 23 municípios que compõem a Indicação 

de Procedência Café Arábica da Nova Alta Paulista são: Adamantina, Arco-Íris, Dracena, 

Flórida Paulista, Herculândia, Iacri, Inúbia Paulista, Irapuru, Junqueirópolis, Lucélia, 

Mariápolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, 

Parapuã, Rinópolis, Sagres, Salmourão, São João do Pau d’Alho, Tupã e Tupi Paulista. 

DATA DO DEPÓSITO: 01 de dezembro de 2023. 

REQUERENTE: Associação dos Produtores Rurais de Pacaembu e Região – APRUP  

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NOVA ALTA PAULISTA” para o produto CAFÉ DA ESPÉCIE COFFEA 

ARABICA EM GRÃOS VERDES (CAFÉ CRU), EM GRÃOS TORRADOS E EM 

GRÃOS TORRADOS E MOÍDOS, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230105846 de 01 de dezembro de 2023, recebendo o nº BR 

402023000022-0.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de indicação geográfica – fls.1/3 

 Caderno de especificações técnicas – fls.4/17 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 253 

 Estatuto Social registrado – fls. 31/41 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 29/30 e 

42/43 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 29/30 e 42/43 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas, acompanhada da lista de presença e edital de convocação – fls. 18/24 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 46/49 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 240/252 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 50/239 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 25/28 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fls. 2 



 

 Outros documentos:  

 Lista de presença da assembleia de posse da diretoria e de alteração do Estatuto 

Social, indicando quem é produtor – fls. 44/45 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 24 de janeiro de 2024 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 30, foi encontrada 1 marca registrada contendo o termo “ALTA 

PAULISTA”, a saber, “CAFÉ ALTA PAULISTA” (registro n.º 915036274), para assinalar 

“Bebidas à base de café; Bebidas de café com leite; Café; Café não torrado; Flavorizantes para 

café; Sucedâneos de café; Café em grão; Café em pó; Café solúvel; Extrato de café”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
 







































 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2769 de 30 de janeiro de 2024. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000023-8  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cerro Azul  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Tangerina ponkan  

REPRESENTAÇÃO: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Cerro Azul e Doutor Ulysses, no estado do 
Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 01/12/2023 

REQUERENTE: Associação Vale da Ponkan 

PROCURADOR: não há 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 
04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “Cerro Azul” para o produto “tangerina ponkan”, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230106436, de 01 de dezembro de 2023, 

recebendo o nº BR402023000023-8. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 01 a 03 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 04 a 13 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 14 
 Estatuto Social registrado – fls. 15 a 26 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 27 a 28 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 27 a 28 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 29 a 32 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 33 a 36 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 37 a 42 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 44 a 137 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 139 a 142 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 02 
 

 

 



 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 22 de janeiro de 2024 na base de 

marcas do INPI na NCL (12) 31 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Cerro Azul”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
 

 

































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2769 de 30 de janeiro de 2024 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200602  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: PARATY 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área está inteiramente compreendida no 

território do município de Paraty, no fuso 23, e possui o seguinte perímetro: partindo do ponto 

1, de coordenadas aproximadas 541.250mE e 7.449.250mS que é também o ponto mais ao sul 

da Ponta Grande da Timbuiba ou do Toque-Toque, segue pela linha da costa, inicialmente rumo 

Oeste, assumindo toda sua sinuosidade, tendo à esquerda o Oceano Atlântico, até atingir a Ponta 

da Trindade que é o ponto 2 com coordenadas 528.250mE e 7.415.750mS, que também é divisa 

do estado do Rio de Janeiro e o estado de São Paulo, deste ponto segue inicialmente rumo 

aproximado Norte pela divisa entre os estados citados, assumindo toda sua sinuosidade, 

assumindo rumo aproximado Leste até atingir o ponto 3 de coordenadas 519.205mE e 

7.447.750mS, deste ponto o perímetro deflete à direita, abandonando a divisa interestadual e 

assumindo a Serra de São Roque, que é o divisor de águas dos rios São Gonçalo e do Funil, este 

último é afluente do rio Mambucaba, com toda a sua sinuosidade, sempre pelo divisor de águas 

principal, até atingir o ponto 1, onde iniciou a descrição deste perímetro, encerrando uma área 

de aproximadamente 700 Km². 

DATA DO REGISTRO:10 de julho de 2007 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO:21 de julho de 2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E AMIGOS DA CACHAÇA 

ARTESANAL DE PARATY – APACAP 

PROCURADOR: Não há 



DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “PARATY”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), para 

assinalar “AGUARDENTES, TIPO CACHAÇA E AGUARDENTE COMPOSTA 

AZULADA”, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 1905 de 

10 de julho de 2007. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200090706 de 21 de julho de 2020. 

Trata-se de solicitação de alteração de: 

▪ Representação gráfica ou figurativa; 

▪ Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica; e 

▪ Espécie de Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 24 de outubro de 2023, sob o código 307, na RPI 2755. 

Em 11 de dezembro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230109272, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

 

 



2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Diga expressamente:  

1.1) Se deseja prosseguir com o exame do pedido de alteração com base nos 

documentos que já se encontram nos autos; OU  

1.2) Se deseja reincluir o termo “cachaça” nos documentos em que tal termo 

foi suprimido, a saber, na representação da IG, no CET e/ou no instrumento 

oficial de delimitação da área geográfica, fazendo os ajustes necessários e 

observados os procedimentos previstos na norma, como a aprovação em 

assembleia. Nesse último caso, os documentos apresentados serão 

reexaminados e estarão sujeitos a novas exigências, se necessário. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os seguintes documentos: 

• NOTA TÉCNICA Nº 9/2023/DDR-RJ/SFA-RJ/SE/MAPA, fls. 05-11; 

• Ata da Assembleia Geral Extraordinária registrada, de 28 de novembro de 2023, 

aprovando as alterações feitas no CET, acompanhada de lista de presença 

indicando quem dentre os presentes são produtores, fls. 12-14; 

• Caderno de Especificações Técnicas da Denominação de Origem “Paraty”, fls. 

15-35;  

• Representação da indicação geográfica alterada, fl. 36. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada, entendendo-

se que o requerente optou pelo disposto no item 1.2.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União– fls. 03-04. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3. CONCLUSÃO 

Segundo a documentação apresentada nos autos, fatores naturais como a grande 

variação topográfica do relevo da Serra do Mar; o ambiente de “estufa” causado devido à forma 

de semicírculo do território somado às escarpas da Serra do Mar ao fundo; os solos profundos 

e naturalmente pouco férteis e a elevada lixiviação dos nutrientes do solo; a boa disponibilidade 

de nitrogênio para a cana-de-açúcar; a alta pluviosidade anual com boa distribuição; e as 

temperaturas relativamente elevadas durante todo o ano, fazem com que a cana-de-açúcar 

produzida na região apresente maturação incompleta e teores de sacarose baixos, maior 

presença de açúcares redutores e outras substâncias envolvidas no crescimento vegetativo, tais 

como ácidos orgânicos e compostos nitrogenados. 

Parte dos ácidos orgânicos presentes na cana-de-açúcar chegam até a aguardente de 

cana, contribuindo para sua acidez. Já os compostos nitrogenados são os precursores da 

formação de álcoois superiores que, durante o processo de fermentação, destilam-se e passam 

para o produto final, conferindo sensações de picância (propanol), pungência (isso-butanol) e 

doçura (álcool isoamílico) na bebida. Ademais, a microbiota fermentativa nativa existente no 

solo, na água e nas plantas de cana-de-açúcar da região, induzem à predominância de linhagens 

mais resistentes no meio fermentativo.  

Aliados a esses fatores naturais, estão os fatores humanos, a saber: a integração dos 

conhecimentos empíricos, passados por séculos entre gerações de produtores, juntamente com 

as orientações de assistência técnica e inovações tecnológicas atuais; o uso de variedades de 

cana-de-açúcar mais apropriadas às condições edafoclimáticas da região; o trato manual do 

cultivo, corte e despalha da cana-de-açúcar; a utilização de adubação orgânica com bagaço e 

vinhoto aliado ao baixo uso de agrotóxicos; o pouco uso de máquinas agrícolas e baixa 

compactação do solo; o reciclo do fermento com predominância da microbiota nativa; a 

alimentação da fermentação de forma lenta e gradual; o relacionamento, a escolha e o uso dos 

alambiques; e o modo lento e gradual de se realizar as “alambicadas” (destilações), como 

repassado pelos antepassados. 

Nesse último caso, a menor velocidade da destilação, juntamente com a separação de 

menor fração do destilado (“coração”), proporciona um menor arraste de compostos 

prejudiciais para o produto final durante o processo, contribuindo para a agradável sensação 

alcoólica das aguardentes de cana, favorecendo sua qualidade final. Somados a isso estão o 

incremento constante da infraestrutura de produção e a busca crescente pela melhoria da 

avaliação sensorial por parte dos produtores. 



Por influência desses fatores naturais e humanos, a aguardente de cana de Paraty 

apresenta características sensoriais próprias e exclusivas, traduzidas pelas sensações agradável 

de calor (alcoólica) proporcionada pelo teor alcoólico do produto; de apimentado, ardor, quente 

(picância); e de leve queimação na boca e na garganta após a deglutição (pungência), além de 

gostos básicos de doce, estimulado por compostos que transmitem sensação agradável, tais 

como os álcoois superiores, e de ácido, estimulado pela presença de ácidos orgânicos. 

Uma vez que restou comprovado que o nome geográfico “Paraty” designa o produto 

“cachaça”, cujas qualidades ou características são devidas exclusiva ou essencialmente ao meio 

geográfico, incluídos fatores naturais e humanos, entende-se que foram atendidos os requisitos 

exigidos para o reconhecimento da respectiva IG na espécie Denominação de Origem. Ademais, 

a nova representação apresentada é constituída de apenas um único nome geográfico, não possui 

caráter enganoso nem induz a erro. Por fim, não houve alteração do produto original no caderno 

de especificações técnicas, isto é, manteve-se sua qualidade e genuinidade, de modo a se fazer 

respeitar as condições que justificaram o reconhecimento da IG em questão. Cumpre dizer que, 

embora não seja uma alteração material, o campo de delimitação da área geográfica da folha 

deste despacho foi redigido por extenso, de modo a retirar eventuais imprecisões decorrentes 

das reticências presentes no certificado de registro de 2007.   

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da IG “PARATY”, 

para o produto “aguardentes, tipo cachaça e aguardente composta azulada”, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP). 

Dessa forma, o registro da IG passa a ser “PARATY”, para o produto CACHAÇA, 

na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), sendo necessária a expedição de um novo 

certificado, com alteração dos campos espécie, produto e apresentação da indicação geográfica, 

além da redação do campo de delimitação da área geográfica com a substituição das reticências 

pelos termos presentes no instrumento oficial, nos termos do art. 30, §1º, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 

Passa a viger, ainda, a nova representação, o novo caderno de especificações e o novo 

instrumento oficial de delimitação da área, o qual mantém a integralidade da área anterior da 

IP, apresentados no processo.  

Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto 

ou serviço e descrição da espécie da IG. 



Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto ao deferimento do pedido de alteração 

de registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, 

conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser 

protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento 

Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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